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RESUMO 

 

AGUIAR, Daniel Ribeiro da Silva. Organização criminosa: fenomenologia, história e 

conteúdo material do injusto. 2025. 218 f. Tese (Doutorado em Direito) – Faculdade de 

Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2025. 

 

A presente tese analisa o crime de organização criminosa no Direito brasileiro, tipificado no 

artigo 2º, da Lei 12.850/2013. O estudo parte do contexto histórico e normativo que levou à 

criação do tipo penal, incluindo a influência da Convenção de Palermo, de outros tratados 

internacionais, da legislação estrangeira e dos antecedentes no Brasil. Diante da intensificação 

do uso da norma em grandes operações policiais, a pesquisa busca responder cinco questões 

centrais: o contexto da tipificação, a existência de categorias reais que justificam a 

incriminação, a adequação da norma a essas categorias, diretrizes para sua aplicação racional e 

como pensar em um microssistema de crimes associativos. A tese percorre cinco etapas: a 

análise da organização criminosa como categoria real, o desenvolvimento normativo 

internacional, o percurso dos crimes associativos no Brasil, o exame da legislação atual e, por 

fim, a construção de um conceito material do delito. Ao integrar elementos dogmáticos, 

históricos e políticos, o objetivo é estabelecer critérios para garantir a proporcionalidade na 

aplicação do tipo penal, evitando distorções interpretativas e abusos. 

 

Palavras-chave: Organização criminosa; associação criminosa; crimes associativos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

AGUIAR, Daniel Ribeiro da Silva. Criminal Organization: phenomenology, History, and 

Material Content of Crime. 2025. 218 p. Tese (Doutorado em Direito) – Faculdade de Direito, 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2025.  

 

The present thesis analyzes the crime of criminal organization in Brazilian law, as defined in 

Article 2 of Law 12.850/2013. The study begins with the historical and normative context that 

led to the creation of this criminal offense, including the influence of the Palermo Convention, 

other international treaties, foreign legislation, and domestic legal precedents. Given the 

increasing use of this legal provision in major police operations, the research aims to address 

four key questions: the context of its typification, the existence of real categories that justify its 

criminalization, the adequacy of the law to these categories, and guidelines for its rational 

application, and how to conceive a microsystem of associative crimes. The thesis follows five 

stages: the analysis of criminal organizations as a real category, the international normative 

development, the evolution of associative crimes in Brazil, the examination of current 

legislation, and finally, the construction of a material concept of the offense. By integrating 

doctrinal, historical, and political elements, the objective is to establish criteria that ensure 

proportionality in the application of the criminal provision, preventing interpretative distortions 

and abuses. 

 

Keywords: Criminal organization; criminal association; associative crimes. 
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INTRODUÇÃO 

 

O tema do presente trabalho é o crime de organização criminosa no Direito brasileiro. 

O delito foi tipificado no artigo 2º, da Lei 12.850/2013, que, além do tipo penal, punido com 

pena que pode superar treze anos de reclusão, acrescida multa, estabeleceu diversas medidas 

investigatórias de natureza excepcional, destinadas à persecução penal desses grupos, as quais 

supõem intervenções severas em direitos fundamentais. 

Muito antes da concepção dessa lei, o “combate” às organizações criminosas estava 

presente no discurso punitivo e na legislação brasileira. Desde 2004, por exemplo, o Brasil 

internalizou a Convenção de Palermo, por meio da qual assumiu o compromisso de criminalizar 

a participação em um grupo criminoso organizado. E, mesmo antes de existir um tipo penal 

instituindo o aludido crime, havia legislações voltadas à prevenção e à repressão das 

organizações criminosas, como a Lei 9.034/1995.  

Após o início da vigência da Lei 12.850/2013, então, houve uma eclosão de processos 

e investigações de organização criminosa, com o amplo manejo dos instrumentos estabelecidos 

no diploma. Exemplo disso são as grandes Operações Policiais, como Lava Jato, Sangue Negro, 

Zelotes, Ponto Final, Disclosure, dentre muitas outras, desencadeadas após o ano de 2014. 

Decerto, (a) o desenvolvimento legislativo e (b) a pluralidade casos, (c) além das 

diversas divergências doutrinárias, que serão analisadas ao logo do trabalho, exigem que haja 

um estudo aplicado para fins de sedimentar as bases para a correta aplicação do tipo penal na 

resolução de casos concretos. Esse é o contexto, que prefacia a relevância e justifica a pesquisa. 

De forma mais específica, pretende-se analisar a fenomenologia, a história e o 

conteúdo material do crime de organização criminosa, para compreender quais seriam as 

características que, ao lado dos elementos formais que constam do texto do dispositivo legal, 

precisam estar presentes, em casos concretos, a fim de que o delito possa estar materializado. 

Isso, é claro, atendendo à expectativa de alcançar uma aplicação racional do tipo penal. 

Não se ignora, aqui, a existência do longo e profundo debate doutrinário a respeito da 

possibilidade de estabelecer um conceito material de crime. Trata-se de questão longe de estar 

superada. De um lado, há aqueles, com amparo, especialmente, nas lições positivistas, que 

compreendem que o delito se satisfaz com a mera observância das regras do devido processo 

legislativo e das normas de hierarquia superior. De outro lado, situam-se os que afirmam limites 

ontológicos para incriminações, usualmente baseados no Direito natural. No meio, há muitos 

que, sem filiação restrita a essas correntes, entendem que nenhum poder deve ser absoluto e, 

com isso, buscam barreiras de proteção ao abuso estatal, pensando em filtros adicionais para a 
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criação e para a aplicação de tipos penais. Os posicionamentos pertinentes serão analisados na 

ocasião oportuna. 

De todo modo, naturalmente, a delimitação do tema desse trabalho já antecipa a base 

em que o estudo irá situar-se. Muito embora a realidade política, por vezes, decepcione o 

penalista, a considerável parte da doutrina atual, ao menos, assume que há limites ao poder de 

punir, que superam a legitimidade formal dos tipos, o que se tem, aqui, como ponto de partida.  

Partindo dessa premissa, a investigação da tese volta-se a responder cinco principais 

perguntas: (i) qual o cenário em que o tipo penal de organização criminosa foi instituído? (ii) 

Há categorias reais que fundamentam a incriminação? (iii) A projeção da norma sobre tais 

categorias justifica a tipificação? (iv) Nesse caso, como orientar a aplicação da norma, de modo 

a possibilitar que se projete, tão somente, sobre as categorias reais que a justificam? (v) Como 

pensar em um microssistema de crimes associativos? 

A partir disso, almeja-se estabelecer critérios, para orientar a imputação do tipo penal 

e compatibilizar o intuito do legislador com a dogmática penal, para que eventual habilitação 

da pena, em casos concretos, transcorra de forma proporcional e racional. 

Para enfrentar essas questões, será feito um percurso composto por cinco etapas, nas 

quais serão examinados, de forma simultânea, aspectos históricos, políticos e dogmáticos. 

No primeiro capítulo, será realizado um estudo da organização criminosa enquanto 

categoria real, por meio da análise das principais estruturas usualmente indicadas como 

referências para o tratamento da matéria. Pretende-se encontrar elementos capazes de indicar 

eventuais convergências, das quais seja possível extrair um conceito de organização criminosa, 

que reúna os seus principais aspectos. 

No segundo capítulo, será examinado o desenvolvimento normativo do delito de 

organização criminosa, no âmbito do Direito internacional e na legislação estrangeira. Com 

isso, espera-se compreender a concepção formal de organização criminosa, que se construiu 

nesses espaços, e, a partir dela, examinar se há uniformidade, coerência, nos parâmetros 

estabelecidos para projetá-la em face das estruturas que lhes teriam servido de referência. 

No terceiro capítulo, será feito um estudo sólido do desenvolvimento dos crimes 

associativos no Direito brasileiro, seguido, no quarto capítulo, de um panorama atual das leis 

penais que tratam desses delitos. Pretende-se empreender, nessas duas partes, a análise dos 

delitos na origem, identificando: (i) quando surgiram e sob quais fundamentos; (ii) qual o 

respectivo conteúdo; (iii) como eram aplicados; (iv) sobre quais estruturas reais se projetavam; 

(v) como eram justificados pela doutrina; (vi) quais interfaces existem, ou existiram, entre eles; 

e (vii) quais instrumentos orientam a respectiva aplicação em casos concretos. 
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No quinto capítulo, buscar-se-á, então, construir o conceito material de organização 

criminosa, inserido em um microssistema de crimes associativos, por meio da análise das 

categorias reais, da legislação atual (Lei 12.850/2013) e do fundamento da incriminação. 

Levando-se em conta a sua potencial interface com os demais crimes associativos, pretende-se 

definir critérios objetivos, que permitam orientar a aplicação da norma, a fim de que se projete, 

tão somente, sobre fatos que se amoldem aos que teriam justificado o tratamento jurídico-penal 

atribuído à matéria. 

Percorrido todo esse caminho, em conclusão, espera-se responder às questões 

fundamentais da pesquisa e validar os critérios desenvolvidos, para solucionar parte dos 

problemas de imputação do tipo penal de organização criminosa. 
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